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Município de Boqueirão 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 087/2022 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. SORAIA ALBINO DA COSTA 

GONZAGA, portador(a) do CPF 084.716.634-14, do cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM do Município de Boqueirão-PB.  

Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM em decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 05 de Julho de 2022.   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
=============================================================== 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 016/2022-PP 

  
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00016/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
JOCÉLIA CORINA DA SILVA-ME 
CNPJ sob o n° 24.359.736/0001-19 
Rua Presidente Getúlio Vargas, 451-A, Centro - Boqueirão, Paraíba 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00016/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00016/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
JOCÉLIA CORINA DA SILVA-ME 
CNPJ sob o n° 24.359.736/0001-19 
Rua Presidente Getúlio Vargas, 451-A, Centro - Boqueirão, Paraíba 

1 - LOTE 01 - VEÍCULO FIAT UNO 1.0 WAY - 4 UNIDADES - ANOS DE FABRICAÇÃO: 2013 -2014 PLACAS: - 
OFY 8968 - OFY 9048 - NQE 1581 - QEC 4298 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 
1 AMORTECEDOR DA MALA COFAP PC 4 95,31 381,24 
2 AMORTECEDORES DIANTEIRO COFAP PC 12 180,63 2.167,56 
3 AMORTECEDORES TRASEIRO COFAP PC 12 152,65 1.831,80 
4 ANEIS DE SIGMENTO COFAP JG 16 173,10 2.769,60 
5 AUTOMATICO      DO      MOTOR      

DE PARTIDO 
ZM PC 8 215,45 1.723,60 

6 BANDEIJAS COFAP PC 12 107,96 1.295,52 
7 BARRA DE DIREÇÃO DRIVEWAY PC 6 179,18 1.075,08 
8 BATERIA DE 60 AMPERES MOURA PC 6 357,40 2.144,40 
9 BIELA DIAPEL JG 16 186,10 2.977,60 
10 BOBINA DE IGNIÇÃO BOSCH PC 6 163,70 982,20 
11 BOMBA DÁGUA URBA PC 6 89,05 534,30 
12 BOMBA DE COMBUSTIVEL – KIT BOSCH PC 6 175,17 1.051,02 
13 BOMBA DE ÓLEO SCHADECK PC 6 188,38 1.130,28 
14 BOMBINA DE CAMPO BOSCH PC 8 118,14 945,12 
15 BORRACHA DO BRAÇO OSCILANTE SAMPEL PC 40 5,32 212,80 
16 BRACADEIRA12MM MUNDIAL PC 40 57,67 2.306,80 
17 BRAÇO AXIAL DRIVEWAY PC 16 58,07 929,12 
18 BRAÇO OSCILANTE DRIVEWAY PC 16 156,71 2.507,36 
19 BRONZE DE BIELA – JOGO METAL LEVE JG 8 80,33 642,64 
20 BRONZE FIXO – JOGO METAL LEVE JG 8 77,24 617,92 
21 BUCHA COMANDO DECAR PC 8 65,22 521,76 
22 BUCHA DE BIELA DECAR PC 8 68,83 550,64 
23 BUCHAS DE BANDEIJA AXIOS PC 30 11,13 333,90 
24 BUCHAS DO TIRANTE AXIOS PC 22 40,45 889,90 
25 BUZINA BOSCH PC 4 36,57 146,28 
26 CABO ACELERADOR CABOVEL PC 8 66,80 534,40 
27 CABO DE EMBREAGEM CABOVEL PC 8 66,80 534,40 
28 CABO DE FREIO CABOVEL PC 8 85,40 683,20 
29 CABO FREIO MÃO CABOVEL PC 8 69,48 555,84 
30 CAIXA DIREÇÃO TRW PC 4 224,04 896,16 
31 CARTER DHB PC 4 91,83 367,32 
32 CENTRALIZADOR KATO PC 10 93,37 933,70 
33 CHAVE DE RODA(CRUZ) DECAR PC 4 41,33 165,32 
34 CHAVE DE SETA SODIPE PC 6 250,22 1.501,32 
35 CILINDRO DE RODA MARILIA PC 8 29,96 239,68 
36 CILINDRO MESTRE TRW PC 8 112,85 902,80 
37 COIFA P/CAIXA DIREÇÃO SODIPE PC 10 13,34 133,40 
38 COLA PARA JUNTAS ORBIQUIMICA PC 40 8,18 327,20 
39 COLAR DE EMBREAGEM SKF PC 8 62,78 502,24 
40 CORREIA DO ALTERNADOR DAYCO PC 16 4,40 70,40 
41 CORREIA DENTADA DAYCO PC 16 26,70 427,20 
42 COXIM          DO          

AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AXIOS PC 12 43,75 525,00 

43 COXIM DO MOTOR AXIOS PC 8 80,77 646,16 
44 CUBO DE RODA DIANTEIRO WOBER PC 8 65,52 524,16 
45 CUBO DE RODA TRASEIRO WOBER PC 8 81,03 648,24 
46 CUBO SICRONIZADOR WOBER PC 8 336,51 2.692,08 
47 DISCOS DE FREIO HIPERFREIO PC 16 29,47 471,52 
48 ESTABILIZADOR DRIVEWAY PC 8 171,55 1.372,40 
49 ESTATOR P/ALTERNADOR JOCAR PC 12 31,49 377,88 
50 GUIA DE VÁLVULA DECAR PC 20 23,74 474,80 
51 IMPULSOR P/MOTOR PARTIDA BOSCH PC 8 190,14 1.521,12 
52 INDUZIDO P/MOTOR PARTIDA BOSCH PC 8 87,46 699,68 
53 INTERRUPTOR   DE   

TEMPERATURA DO RADIADOR 
IGUACU PC 8 42,82 342,56 

54 JOGO BUCHA CAIXA DIREÇÃO TRW JG 12 46,00 552,00 
55 JOGO DE CABO DE VELA NGK JG 16 30,79 492,64 
56 JOGO DE ESCOVA ALTERNADOR MARILIA JG 8 20,88 167,04 
57 JOGO DE HASTE P/SAPATA SODIPE JG 16 71,12 1.137,92 
58 JOGO      DE      JUNTA      CAIXA–

DE– MARCHA 
DECAR JG 4 19,25 77,00 

59 JOGO DE JUNTA MOTOR 
COMPLETO 

SABO JG 6 205,66 1.233,96 

60 JOGO   DE   LONA   DA   SAPATA   
DE FREIO 

FRASLE JG 16 74,47 1.191,52 

61 JOGO DE PASTILHA DE FREIO FRASLE JG 16 18,68 298,88 
62 JUNTA CABEÇOTE SABO PC 16 44,94 719,04 
63 JUNTAS HOMOCINETICAS SPICER PC 12 116,60 1.399,20 
64 KIT BATENTE DO AMORTECEDOR SAMPEL KIT 8 21,36 170,88 
65 KIT COIFA LADO CAMBIO SABO KIT 6 36,87 221,22 
66 KIT COIFA LADO RODA SABO KIT 6 20,83 124,98 
67 KIT DE EMBREAGEM SACHS KIT 6 237,53 1.425,18 
68 LAMPADA P/ FAROL OSRAM PC 16 32,69 523,04 
69 LAMPADA P/PISCA OSRAM PC 24 2,41 57,84 
70 MANGOTE P/RADIADOR DECAR PC 8 49,61 396,88 
71 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA SODIPE PC 8 55,08 440,64 
72 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA VARGA PC 8 31,49 251,92 
73 MOLA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA COFAP PC 8 143,00 1.144,00 
74 MOLA  DA  SUSPENSÃO  TRASEIRA  

– FEIXE 
COFAP PC 4 290,86 1.163,44 

75 MODULO                DA                
BOMBA COMBUSTÍVEL 

BOSCH PC 6 173,54 1.041,24 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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76 PALHETA LIMPADOR BOSCH PC 10 29,73 297,30 
77 PÁRA–BRISA CICLO PC 6 495,56 2.973,36 
78 PISTÃO DO MOTOR METAL LEVE JG 16 33,75 540,00 
79 PIVÔ – AMBOS OS LADOS DRIVEWAY PC 16 33,76 540,16 
80 RADIADOR VISCONDE PC 4 213,50 854,00 
81 REGULADOR DE VOLTAGEM MARILIA PC 8 106,15 849,20 
82 RELE P/PISCA DPL PC 8 18,85 150,80 
83 RETENTOR DO PRIMARIO SABO PC 8 53,35 426,80 
84 RETENTOR P/TRAMBULADOR SABO PC 8 30,55 244,40 
85 RETENTOR VOLANTE SABO PC 8 76,60 612,80 
86 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF PC 8 89,90 719,20 
87 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF PC 8 57,50 460,00 
88 SENSOR         DE         POSIÇÃO         

DE BORBOLETA 
DS PC 8 191,00 1.528,00 

89 SILENCIADOR INTERMEDIARIO SCARPEX PC 6 126,05 756,30 
90 SILENCIADOR TRASEIRO SCARPEX PC 4 166,75 667,00 
91 SONDA LAMBDA NTK PC 12 150,26 1.803,12 
92 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO HIPERFREIO PC 8 49,20 393,60 
93 TERMINAL DIREÇÃO DIREITO DRIVEWAY PC 8 63,00 504,00 
94 TERMINAL DE DIREÇÃO 

ESQUERDO 
DRIVEWAY PC 8 64,45 515,60 

95 TRIZETA DA CAIXA STOK AIG PC 4 61,62 246,48 
96 VÁLVULA DE ESCAPE METAL LEVE PC 16 20,80 332,80 
97 VALVULA DE ADMISSAO METAL LEVE PC 16 22,70 363,20 
98 VELA DE IGNIÇÃO NGK PC 16 15,80 252,80 
 VALOR TOTAL LOTE R$     80.000,00 
2 - LOTE 02 - VEÍCULO VOLKSWAGEN SAVEIRO - ANO DE FABRICAÇÃO: 2002 - PLACA: MOQ 2353 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO  UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 
99 AMORTECEDORES DIANTEIRO COFAP PC 4 167,38 669,52 

100 AMORTECEDORES TRASEIRO COFAP PC 4 149,44 597,76 
101 AUTOMATICO      DO      MOTOR      

DE PARTIDO 
ZM PC 4 114,57 458,28 

102 BANDEIJAS COFAP PC 4 184,31 737,24 
103 BARRA DE DIREÇÃO DRIVEWAY PC 4 59,78 239,12 
104 BATEDOR DAS MOLAS DECAR PC 16 43,83 701,28 
105 BATERIA DE 60 AMPERES MOURA PC 2 366,65 733,30 
106 BOBINA DE IGNIÇÃO BOSCH PC 4 279,96 1.119,84 
107 BOMBA DÁGUA URBA PC 2 94,65 189,30 
108 BOMBA DE COMBUSTIVEL – KIT BOSCH PC 2 198,27 396,54 
109 BOMBA DE ÓLEO SCHADECK PC 2 338,34 676,68 
110 BRONZE DE BIELA – JOGO METAL LEVE JG 2 86,67 173,34 
111 BRONZE FIXO – JOGO METAL LEVE JG 8 85,68 685,44 
112 BUCHA COMANDO DECAR PC 8 24,90 199,20 
113 BUCHA DE BIELA DECAR PC 8 17,93 143,44 
114 CAIXA DIREÇÃO TRW PC 2 249,08 498,16 
115 CILINDRO DE RODA TRW PC 4 32,87 131,48 
116 CILINDRO MESTRE TRW PC 4 114,57 458,28 
117 COIFA P/CAIXA DIREÇÃO SODIPE PC 2 24,90 49,80 
118 COLA PARA JUNTAS ORBIQUIMICA PC 10 8,36 83,60 
119 CORREIA DO ALTERNADOR DAYCO PC 4 53,80 215,20 
120 CORREIA DENTADA DAYCO PC 4 64,75 259,00 
121 CUBO DE RODA DIANTEIRO WOBER PC 4 104,61 418,44 
122 CUBO DE RODA TRASEIRO WOBER PC 4 72,73 290,92 
123 CUBO SICRONIZADOR WOBER PC 2 226,16 452,32 
124 DISCOS DE FREIO HIPERFREIO PC 6 68,88 413,28 
125 IMPULSOR P/MOTOR PARTIDA BOSCH PC 2 163,29 326,58 
126 INDUZIDO P/MOTOR PARTIDA BOSCH PC 2 292,92 585,84 
127 INTERRUPTOR DE TEMPERATURA WALER PC 4 33,87 135,48 
128 INTERRUPTOR DE TEMP. 

RADIADOR 
IGUACU PC 4 24,90 99,60 

129 JOGO BUCHA CAIXA DIREÇÃO TRW JG 4 31,85 127,40 
130 JOGO DE CABO DE VELA NGK JG 4 123,54 494,16 
131 JOGO      DE      JUNTA      CAIXA–

DE– MARCHA 
DECAR JG 2 33,87 67,74 

132 JOGO DE JUNTA MOTOR 
COMPLETO 

SABO JG 4 149,44 597,76 

133 JOGO DE LONA DE FREIO FRASLE JG 6 169,37 1.016,22 
134 JOGO MOLA P/SAPATA TRASEIRO KATO JG 6 30,88 185,28 
135 JOGO DE PASTILHA DE FREIO FRASLE JG 4 64,75 259,00 
136 JOGO DE PINO DAS PINÇAS KATO JG 4 44,82 179,28 
137 JOGO PRESILHA DAS PASTILHA DECAR JG 4 25,89 103,56 
138 JUNTA CABEÇOTE SABO PC 4 51,80 207,20 
139 KIT DE EMBREAGEM SACHS KIT 3 260,04 780,12 
140 KITS DO ESTABILIZADOR SAMPEL KIT 2 73,72 147,44 
141 KIT MOLEJO SPICER KIT 3 66,74 200,22 
142 LAMPADA P/ FAROL OSRAM PC 4 31,87 127,48 
143 LAMPADA P/PISCA OSRAM PC 8 1,98 15,84 
144 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA VARGA PC 2 26,89 53,78 
145 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA VARGA PC 2 44,82 89,64 
146 MANGUEIRA DE INJEÇÃO ZENIT PC 2 18,93 37,86 
147 MOLA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA COFAP PC 2 159,41 318,82 
148 MOLA DA SUSPENSÃO TRASEIRA COFAP PC 2 165,38 330,76 
149 PALHETA LIMPADOR BOSCH PC 2 19,92 39,84 
150 PÁRA–BRISA CICLO PC 2 278,98 557,96 
151 PARAFUSO DO CABEÇOTE DECAR PC 2 31,87 63,74 
152 PISTÃO DO MOTOR METAL LEVE JG 2 168,37 336,74 
153 PIVÔ – AMBOS OS LADOS DRIVEWAY PC 2 42,83 85,66 
154 PLACA P/DIODO ZM PC 2 33,87 67,74 
155 RADIADOR VISCONDE PC 2 317,83 635,66 
156 REGULADOR DO ALTERNADOR MARILIA PC 2 64,75 129,50 
157 REGULADOR DE VOLTAGEM MARILIA PC 2 80,69 161,38 
158 RELE P/PISCA DPL PC 2 19,92 39,84 
159 RETENTOR VOLANTE SABO PC 2 111,58 223,16 
160 ROL. CORREIA ALTERNADOR SKF PC 2 66,74 133,48 
161 ROLAMENTO DO CÂMBIO SKF PC 2 44,82 89,64 
162 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF PC 2 96,64 193,28 
163 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF PC 2 92,00 184,00 
164 ROLAMENTO DO PILOTO SKF PC 2 82,68 165,36 
165 ROLAMENTO DA SEMI–AVORE SKF PC 2 46,95 93,90 
166 ROLAMENTO DO TENSOR SKF PC 2 64,75 129,50 
167 SAIA DO CARTE DHB PC 2 99,70 199,40 
168 SAPATA DE FREIO FRASLE PC 2 95,70 191,40 
169 SILENCIADOR INTERMEDIARIO SCARPEX PC 2 203,30 406,60 
170 SILENCIADOR TRASEIRO SCARPEX PC 2 118,56 237,12 
171 SONDA LAMBDA NGK PC 2 151,44 302,88 
172 SUPORTE DO CABO DE FREIO DECAR PC 2 96,64 193,28 
173 SUPORTE DIANTEIRO DECAR PC 2 43,83 87,66 
174 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO HIPERFREIO PC 2 146,50 293,00 
175 TAMPA BLOCO AUTOCAR PC 2 78,80 157,60 
176 TERMINAL DIREÇÃO DIREITO DRIVEWAY PC 2 51,80 103,60 
177 TERMINAL DE DIREÇÃO DRIVEWAY PC 2 67,80 135,60 

ESQUERDO 
178 VÁLVULA DE ESCAPE METAL LEVE JG 2 112,28 224,56 
179 VALVULA DE ADMISSAO METAL LEVE JG 2 102,65 205,30 
180 VÁLVULA DE BOMBA DE ÓLEO DECAR PC 2 38,90 77,80 
181 VELA DE IGNIÇÃO NGK PC 4 19,00 76,00 

 VALOR TOTAL LOTE R$     23.700,00 
3 - LOTE 03 - VEÍCULO VEICULO GOL 1.0 MSI ANO 2017 - PLACAS QFF 7773 QFF 7843 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO  UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 
182 AMORTECEDORES DIANTEIRO COFAP PC 4 156,80 627,20 
183 AMORTECEDORES TRASEIRO COFAP PC 4 165,28 661,12 
184 ATUADOR SKF PC 2 81,88 163,76 
185 AUTOMATICO      DO      MOTOR      

DE PARTIDO 
ZM PC 4 107,85 431,40 

186 BANDEIJAS COFAP PC 6 77,30 463,80 
187 BARRA DE DIREÇÃO DRIVEWAY PC 2 45,43 90,86 
188 BATEDOR DAS MOLAS DECAR PC 8 11,47 91,76 
189 BATERIA DE 60 AMPERES MOURA PC 3 318,60 955,80 
190 BIELA DIAPEL PC 12 187,75 2.253,00 
191 BOBINA DE IGNIÇÃO BOSCH PC 2 146,81 293,62 
192 BOMBA DÁGUA URBA PC 2 143,81 287,62 
193 BOMBA DE COMBUSTIVEL – KIT BOSCH PC 2 159,80 319,60 
194 BOMBA DE ÓLEO SCHADECK PC 2 149,80 299,60 
195 BOMBINA DE CAMPO BOSCH PC 2 127,83 255,66 
196 BORRACHA          BARRA          

ESTAB. EXTERNA 
SAMPEL PC 8 9,07 72,56 

197 BORRACHA          BARRA          
ESTAB. INTERNA 

SAMPEL PC 12 14,20 170,40 

198 BORRACHA DO BRAÇO OSCILANTE SAMPEL PC 8 16,19 129,52 
199 BRAÇO AXIAL DRIVEWAY PC 8 24,09 192,72 
200 BRAÇO OSCILANTE DRIVEWAY PC 8 37,44 299,52 
201 BRONZE DE BIELA – JOGO METAL LEVE JG 9 324,58 2.921,22 
202 BRONZE FIXO – JOGO METAL LEVE JG 4 324,58 1.298,32 
203 BUCHA COMANDO DECAR PC 4 81,88 327,52 
204 BUCHA DE BIELA DECAR PC 12 42,93 515,16 
205 BUCHA DO BRAÇO DIREÇÃO AXIOS PC 12 38,95 467,40 
206 BUCHAS DO BRAÇO OSCILANTE AXIOS PC 12 38,95 467,40 
207 BUCHA PARA MOTOR PARTIDA MARILIA PC 10 42,93 429,30 
208 BUCHAS DE BANDEIJA AXIOS JG 10 11,20 112,00 
209 BUCHAS DO EIXO TRASEIRO AXIOS JG 6 14,10 84,60 
210 BUCHAS DO TIRANTE AXIOS JG 6 13,20 79,20 
211 CAIXA DIREÇÃO TRW PC 2 420,00 840,00 
212 CALOTA            P/GRAXA            

CUBO DIANTEIRO 
SODIPE PC 4 11,47 45,88 

213 CALOTA P/GRAXA CUBO TRASEIRO SODIPE PC 4 15,95 63,80 
214 CAMISA DO MOTOR KS JG 6 48,15 288,90 
215 CARCAÇA DA SEMI–AVORE CARPEÇAS PC 4 58,90 235,60 
216 CARTER DHB PC 2 150,00 300,00 
217 CORREIA DO ALTERNADOR DAYCO PC 6 74,30 445,80 
218 CORREIA DENTADA DAYCO PC 6 55,40 332,40 
219 COXINS AXIAL AXIOS PC 4 39,44 157,76 
220 COXIM          DO          

AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AXIOS PC 4 49,45 197,80 

221 COXIN DO FEIXO MOLA AXIOS PC 4 24,09 96,36 
222 COXIM DO MOTOR AXIOS PC 4 42,25 169,00 
223 COXIM DO RADIADOR AXIOS PC 4 32,62 130,48 
224 CUBO DE RODA DIANTEIRO WOBER PC 4 116,25 465,00 
225 CUBO DE RODA TRASEIRO WOBER PC 4 110,90 443,60 
226 CUBO SICRONIZADOR WOBER PC 4 129,83 519,32 
227 DISCOS DE FREIO HIPERFREIO PC 4 112,34 449,36 
228 ESTABILIZADOR DRIVEWAY PC 8 35,90 287,20 
229 ESTATOR P/ALTERNADOR JOCAR PC 4 43,40 173,60 
230 JOGO DE JUNTA MOTOR 

COMPLETO 
SABO JG 4 272,00 1.088,00 

231 JOGO DE LONA DE FREIO FRASLE JG 8 94,00 752,00 
232 JOGO MOLA P/SAPATA TRASEIRO KATO JG 8 25,00 200,00 
233 JOGO DE PASTILHA DE FREIO FRASLE JG 6 70,90 425,40 
234 JOGO DE PINO DAS PINÇAS KATO JG 4 24,09 96,36 
235 JOGO PRESILHA DAS PASTILHA DECAR JG 4 24,09 96,36 
236 JUNTA CABEÇOTE SABO PC 4 56,05 224,20 
237 JUNTAR COLETOR SABO PC 4 52,06 208,24 
238 JUNTAS HOMOCINETICAS SPICER PC 4 160,00 640,00 
239 KITS DO AMORTECEDOR 

TRASEIRO 
SAMPEL KIT 6 16,46 98,76 

240 KIT BATENTE DO AMORTECEDOR SAMPEL KIT 6 16,46 98,76 
241 KIT COIFA LADO CAMBIO SABO KIT 4 11,47 45,88 
242 KIT COIFA LADO RODA SABO KIT 4 10,20 40,80 
243 KIT DE EMBREAGEM SACHS KIT 3 311,60 934,80 
244 MANGOTE P/RADIADOR DECAR PC 4 24,09 96,36 
245 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA SODIPE PC 6 20,00 120,00 
246 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA VARGA PC 6 25,00 150,00 
247 MANGUEIRA DE INJEÇÃO VARGA PC 6 35,00 210,00 
248 MOLA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA COFAP PC 4 325,00 1.300,00 
249 MOLA DA SUSPENSÃO TRASEIRA COFAP PC 4 338,57 1.354,28 
250 MODULO DE IGNIÇÃO BOSCH PC 2 534,32 1.068,64 
251 MONTANTE DIANTEIRO DECAR PC 2 349,00 698,00 
252 PALHETA LIMPADOR BOSCH PC 6 42,00 252,00 
253 PÁRA–BRISA DECAR PC 4 565,00 2.260,00 
254 PARAFUSO DO CABEÇOTE DECAR PC 50 15,00 750,00 
255 PIVÔ – AMBOS OS LADOS DRIVEWAY PC 8 44,00 352,00 
256 PLACA P/DIODO ZM PC 4 56,92 227,68 
257 POLIA DO ALTERNADOR DECAR PC 2 49,93 99,86 
258 PONTE RETIFICADORA PONTECAR PC 4 95,00 380,00 
259 RADIADOR VISCONDE PC 3 333,00 999,00 
260 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF PC 4 117,00 468,00 
261 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF PC 4 117,00 468,00 
262 ROLAMENTO DO PILOTO SKF PC 4 87,00 348,00 
263 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO HIPERFREIO PC 4 242,00 968,00 
264 TAMPA BLOCO ANTOCAR PC 1 273,12 273,12 
265 VELA DE IGNIÇÃO NGK PC 12 17,00 204,00 

 VALOR TOTAL LOTE R$     38.400,00 
4 - LOTE 04 - VEÍCULO VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 - ANO DE FABRICAÇÃO: 2013 - PLACA: OFY 9018 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO  UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 
266 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP PC 4 151,42 605,68 
267 AMORTECEDOR DIREÇÃO COFAP PC 4 59,77 239,08 
268 AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP PC 4 96,85 387,40 
269 ANEL SICRONIZADOR 5 CINAP PC 10 20,91 209,10 
270 BATERIA DE 60 AMPERES MOURA PC 1 366,58 366,58 
271 BOBINA IGNIÇÃO BOSCH PC 4 201,59 806,36 
272 BOMBA D`´AGUA URBA PC 4 111,57 446,28 
273 BOMBA DE ÓLEO SCHADECK PC 4 27,11 108,44 
274 BRACADEIRA 10MM UNIVERSAL PC 20 5,47 109,40 
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275 BRACADEIRA12MM UNIVERSAL PC 10 6,28 62,80 
276 BRACADEIRA 14MM UNIVERSAL PC 20 6,46 129,20 
277 BRACADEIRA 16MM UNIVERSAL PC 10 5,97 59,70 
278 BRACADEIRA 17MM UNIVERSAL PC 10 4,97 49,70 
279 BRACADEIRA 18MM UNIVERSAL PC 10 28,88 288,80 
280 BRONZINA BIELA METAL LEVE JG 10 35,86 358,60 
281 BRONZINA MANCAL METAL LEVE JG 10 61,75 617,50 
282 BUCHA EMBUCHAMENTO AXIOS PC 20 15,93 318,60 
283 BUCHA COMANDO MOTOR AXIOS PC 2 30,87 61,74 
284 CABECOTE MOTOR DECAR PC 2 458,27 916,54 
285 CABO DE ACELERADOR CABOVEL PC 4 5,97 23,88 
286 CABO DE FREIO MAO CABOVEL PC 4 26,89 107,56 
287 CABO DE IGNIÇÃO SAMPEL PC 1 57,00 57,00 
288 CAMISA DO MOTOR METAL LEVE PC 4 122,53 490,12 
289 CANALETA TUCHO MOTOR DECAR JG 4 86,66 346,64 
290 CANO DE ABASTECIMENTO DECAR PC 4 30,87 123,48 
291 CILINDRO DE RODA VARGA PC 4 47,81 191,24 
292 CILINDRO MESTRE VARGA PC 4 170,35 681,40 
293 COIFA DESLIZANTE COFAP PC 8 15,57 124,56 
294 CORREIA DO ALTERNADOR DAYCO PC 4 24,89 99,56 
295 COXIM DO CAMBIO AXIOS PC 8 24,89 199,12 
296 COXIM DO MOTOR AXIOS PC 8 22,90 183,20 
297 DISCO DE FREIO BOSCH PC 4 78,70 314,80 
298 EIXO COMANDO DECAR PC 2 137,48 274,96 
299 EMBUCHAMENTO HORIZONTAL AXIOS PC 4 166,36 665,44 
300 ENGRENAGEM DE 1° BRASCAR PC 2 183,30 366,60 
301 ENGRENAGEM DE 2° BRASCAR PC 2 130,50 261,00 
302 ENGRENAGEM DE 3° BRASCAR PC 2 122,53 245,06 
303 ENGRENAGEM DE 4°FIXA BRASCAR PC 2 146,44 292,88 
304 ENGRENAGEM DE 4°MOVEL BRASCAR PC 2 113,57 227,14 
305 GRAXO – ADITIVO P/ÓLEO C/ 500ml SAF PC 2 22,90 45,80 
306 GRAXO    –    DESCARBONIZANTE    

P/ MOTOR C/500ml 
ORBIQUIMICA PC 2 25,89 51,78 

307 GRAXO – TRATAMENTO QUÍMICO 
P/ ARREFECIMENTO C/ 1l 

ORBIQUIMICA PC 2 27,88 55,76 

308 GRAXO – GRAXA AZUL C/ 500g LUBRAX PC 2 9,95 19,90 
309 GRAXO   –   GRAXA   GRAFITADA   

C/ 500g 
LUBRAX PC 2 27,88 55,76 

310 HIDROVACUO VARGA PC 2 49,80 99,60 
311 INTERRUPTOR DE OLEO MARILIA PC 2 53,79 107,58 
312 JOGO DE JUNTA MOTOR SABO JG 4 173,34 693,36 
313 JUNTA DO CABEÇOTE SABO PC 4 42,69 170,76 
314 JUNTA CAMBIO SABO PC 4 13,94 55,76 
315 JUNTA DESLIZANTE SPICER PC 4 154,41 617,64 
316 KIT BOMBA ELETRICA COMB. BOSCH KIT 4 229,13 916,52 
317 KIT EMBREAGEM SACHS KIT 2 260,01 520,02 
318 KIT ESTABILIZADOR INT/EXT DECAR KIT 4 9,95 39,80 
319 KIT VEDADOR MANGA EIXO SABO KIT 8 21,90 175,20 
320 MOTOR DE PARTIDA BOSCH PC 8 557,90 4.463,20 
321 LONA FREIO TRASEIRO FRASLE PC 8 21,00 168,00 
322 LUVA DE 1°ª DECAR PC 3 123,52 370,56 
323 LUVA DE 2ª DECAR PC 3 145,66 436,98 
324 LUVA DE 3ª DECAR PC 3 103,91 311,73 
325 LUVA DE 4ª DECAR PC 3 89,15 267,45 
326 LUVA DE 5ª DECAR PC 3 86,16 258,48 
327 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA VARGA PC 6 29,88 179,28 
328 PARAFUSO ACO 8X10 ZM PC 10 2,21 22,10 
329 PARAFUSO DE REGULAGEM PATIM ZM PC 12 3,79 45,48 
330 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA FRASLE PC 4 26,11 104,44 
331 PINO CENTRAL EMBUCHAMENTO ZM PC 8 33,25 266,00 
332 PINO MANCAL EMBUCHAMENTO ZM PC 16 56,20 899,20 
333 PISTÃO COM ANEIS METAL LEVE PC 8 557,90 4.463,20 
334 POLIA DO ALTERNADOR DECAR PC 4 1,48 5,92 
335 PORCA ACO COLETOR ZM PC 4 13,43 53,72 
336 QUÍMICO  –  ADITIVO  P/  

RADIADOR 
C/500ml 

ORBIQUIMICA PC 2 22,90 45,80 

337 QUÍMICO – ANTI FERRUGEM 
C/300ml 

ORBIQUIMICA PC 2 8,32 16,64 

338 RADIADOR OLEO MOTOR VALEO PC 2 229,10 458,20 
339 RETENTOR POLIA SABO PC 4 29,38 117,52 
340 RETENTOR DO VIRABREQUIM SABO PC 2 24,89 49,78 
341 RETENTOR RODA TRASEIRA SABO PC 4 26,89 107,56 
342 ROL. DIANTEIRO INTERNO SKF PC 4 28,88 115,52 
343 ROL. EIXO DIANTEIRO EXTERNO SKF PC 4 53,79 215,16 
344 ROL. TRASEIRO ROLETE SKF PC 4 33,86 135,44 
345 ROL. TRASEIRO ESFERA SKF PC 4 70,72 282,88 
346 SAPATA DE FREIO FRASLE PC 4 55,75 223,00 
347 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA MARILIA PC 2 126,51 253,02 
348 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL MARILIA PC 2 174,34 348,68 
349 SILENCIOSO DIREITO SCARPEX PC 2 164,37 328,74 
350 SILENCIOSO TRASEIRO ESQUERDO SCARPEX PC 2 166,49 332,98 
351 TAMBOR DE FREIO HIPERFREIO PC 2 109,68 219,36 
352 TERMINAL DE DIREÇÃO TRW PC 8 53,75 430,00 
353 TUBO DE ABASTECIMENTO EUROPEÇAS PC 2 116,00 232,00 
354 VALVULA MOTOR COFAP PC 4 19,90 79,60 
355 VELA DE IGNIÇÃO BOSCH JG 8 81,25 650,00 

 VALOR TOTAL LOTE R$     32.000,00 
5   -   LOTE   05   -   VEICULO   MOTOCICLETA   HONDA   CG   125   -   06   UNIDADES-   ANO   DE   

FABRICAÇÃO: 1990/2011/2013/2014/2014/2017 PLACAS MND 4918 NPT5094 OFZ 3318 NQS 1132 NQF 1102 QFP 
4954 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO  UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 
356 AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP UND 4 165,47 661,88 
357 ARO DIANTEIRO TORK UND 4 161,87 647,48 
358 ARO TRASEIRO ENICO UND 4 161,87 647,48 
359 BANCO MOTOISO UND 4 222,59 890,36 
360 BATERIA GTI UND 4 80,93 323,72 
361 BIELA METAL LEVE UND 4 143,86 575,44 
362 BORRACHA DO ESTRIBO MOTOBO UND 4 8,71 34,84 
363 BUZINA MAGNETRON UND 4 35,37 141,48 
364 CABO DE ACELERADOR JC MAX UND 4 17,08 68,32 
365 CABO DE ESTALAÇÃO JC MAX UND 6 71,92 431,52 
366 CABO DE FREIO NGK UND 5 34,18 170,90 
367 CABO DE VELOCÍMETRO DANIBRE UND 4 16,70 66,80 
368 CACHIMBO VELA PIRELLI UND 4 34,86 139,44 
369 CAIXA DE DIREÇÃO VULCAN UND 4 222,59 890,36 
370 CÂMERA DE AR DIANTEIRA MOTOISO UND 6 69,76 418,56 
371 CÂMERA DE AR TRASEIRA MOTOISO UND 6 66,88 401,28 
372 CAPA DE BANCO TORK UND 6 104,67 628,02 
373 CARBURADOR TORK UND 6 213,67 1.282,02 
374 CARENAGEM DIREITA E SCUD UND 6 107,92 647,52 

ESQUERDA 
375 CARENAGEM DO FAROL TORK UND 6 42,68 256,08 
376 CUBO DE EMBREAGEM SCUD UND 6 69,76 418,56 
377 CUBO TRASEIRO FABREK UND 6 65,85 395,10 
378 DESCANSO LATERAL TORK UND 6 53,93 323,58 
379 DISCO DE EMBREAGEM JC MAX UND 6 135,22 811,32 
380 EIXO DA RODA DIANTEIRA JC MAX UND 6 25,59 153,54 
381 EIXO DA RODA TRASEIRA JC MAX UND 6 31,47 188,82 
382 EIXO DO PEDAL DE MARCHA SCUD UND 6 33,79 202,74 
383 EIXO DO PINHÃO SCUD UND 6 107,92 647,52 
384 EMBUCHAMENTO DA COROA VEDOX UND 6 69,76 418,56 
385 ESCAPAMENTO TORK UND 6 292,71 1.756,26 
386 ESPELHO RETROVISOR JVC UND 6 44,04 264,24 
387 ESTRIBO TORK UND 6 69,76 418,56 
388 FAROL JC MAX UND 6 106,83 640,98 
389 FILTRO DE AR FILTRAN UND 6 35,99 215,94 
390 GUIDON TORK UND 6 66,21 397,26 
391 IGNIÇÃO TRILHA UND 6 103,61 621,66 
392 JOGO DE JUNTA MOTOR VEDAMOTOS JG 6 84,53 507,18 
393 JOGO DE RAIOS DIANTEIRO SCUD JG 6 106,83 640,98 
394 JOGO DE RAIOS TRASEIRO SCUD JG 6 98,20 589,20 
395 KIT PINHÃO COROA E CORRENTE RIFEL KIT 6 135,26 811,56 
396 KIT PISTÃO COM ANEL METAL LEVE KIT 6 162,30 973,80 
397 LÂMPADA 1 PINO PHILIPS UND 6 4,05 24,30 
398 LÂMPADA 2 PINOS PHILIPS UND 6 4,01 24,06 
399 LÂMPADAS DO PAINEL PHILIPS UND 6 4,09 24,54 
400 LÂMPADAS FAROL PHILIPS UND 6 33,03 198,18 
401 MANETA DE EMBREAGEM VEDOX UND 6 20,68 124,08 
402 MANETA DE FREIO VEDOX UND 6 22,03 132,18 
403 MATA CACHORRO TORK UND 2 134,84 269,68 
404 ÓLEO DE MOTOR LUBRAX UND 36 26,90 968,40 
405 PAINEL SCUD UND 4 211,33 845,32 
406 PARALAMA DIANTEIRO TORK UND 6 150,54 903,24 
407 PARALAMA TRASEIRO TORK UND 6 146,26 877,56 
408 PASTILHA DE FREIO FABREK UND 6 42,90 257,40 
409 PATIM DE FREIO DIANTEIRO COBREK UND 6 70,78 424,68 
410 PATIM DE FREIO TRASEIRO COBREK UND 6 70,78 424,68 
411 PEDAL DE FREIO SILVERT UND 6 50,93 305,58 
412 PEDAL DE MARCHA SCUD UND 6 54,19 325,14 
413 PLATOR DE EMBREAGEM SCUD UND 6 213,54 1.281,24 
414 PNEU DIANTEIRO PIRELLI UND 12 202,24 2.426,88 
415 PNEU TRASEIRO PIRELLI UND 12 215,82 2.589,84 
416 PUNHO VEDOX UND 6 44,50 267,00 
417 PUNHO DE LUZ VEDOX UND 6 43,12 258,72 
418 REGULADOR DE CORRENTE VEDOX UND 6 53,93 323,58 
419 RETENTOR DA BENGALA TRILHA UND 6 41,80 250,80 
420 RETENTOR DE EMBREAGEM TRILHA UND 6 63,80 382,80 
421 RETENTOR DO PEDAL DE MARCHA TRILHA UND 6 44,67 268,02 
422 RETENTOR DO PINHÃO TRILHA UND 6 69,08 414,48 
423 RODANA DO ACELERADOR TRILHA UND 6 16,96 101,76 
424 ROLAMENTO DE CAMBOTA RCC UND 6 97,26 583,56 
425 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA RCC UND 6 20,13 120,78 
426 ROLAMENTO RODA TRASEIRA RCC UND 6 22,45 134,70 
427 SINALEIRAS DIANTEIRAS TORK UND 6 35,37 212,22 
428 SINALEIRAS TRASEIRAS TORK UND 6 34,89 209,34 
429 TAMPA DE TANQUE TORK UND 6 66,29 397,74 
430 TELESCÓPIO COFAP UND 6 198,00 1.188,00 
431 TUBO INTERNO DO TELESCÓPIO COFAP UND 6 101,00 606,00 
432 VELA NGK UND 6 22,11 132,66 

 VALOR TOTAL LOTE R$     39.000,00 
6 - LOTE 06 - VEÍCULO FORD KA 1.0 - 4 UNIDADES - ANOS DE FABRICAÇÃO: 2020 PLACAS: - OFY 8968 - 

OFY 9048 - NQE 1581 - QEC 4298 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO  UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 

433 AMORTECEDOR DA MALA COFAP PC 8 142,91 1.143,28 
434 AMORTECEDORES DIANTEIRO COFAP PC 16 155,40 2.486,40 
435 AMORTECEDORES TRASEIRO COFAP PC 16 126,99 2.031,84 
436 ANEIS DE SIGMENTO COFAP JG 16 155,34 2.485,44 
437 AUTOMATICO      DO      MOTOR      

DE PARTIDO 
ZM PC 4 220,43 881,72 

438 BANDEIJAS COFAP PC 6 113,61 681,66 
439 BARRA DE DIREÇÃO DRIVEWAY PC 4 219,88 879,52 
440 BATERIA DE 60 AMPERES MOURA PC 4 365,65 1.462,60 
441 BIELA DIAPEL JG 16 215,73 3.451,68 
442 BOBINA DE IGNIÇÃO BOSCH PC 4 191,17 764,68 
443 BOMBA DÁGUA URBA PC 4 98,14 392,56 
444 BOMBA DE COMBUSTIVEL – KIT BOSCH PC 4 191,66 766,64 
445 BOMBA DE ÓLEO SCHADECK PC 4 220,74 882,96 
446 BOMBINA DE CAMPO BOSCH PC 4 116,08 464,32 
447 BORRACHA DO BRAÇO OSCILANTE SAMPEL PC 10 6,36 63,60 
448 BRACADEIRA12MM MUNDIAL PC 20 6,00 120,00 
449 BRAÇO AXIAL DRIVEWAY PC 20 58,70 1.174,00 
450 BRAÇO OSCILANTE DRIVEWAY PC 20 142,14 2.842,80 
451 BRONZE DE BIELA – JOGO METAL LEVE JG 20 75,98 1.519,60 
452 BRONZE FIXO – JOGO METAL LEVE JG 20 84,11 1.682,20 
453 BUCHA COMANDO DECAR PC 20 45,49 909,80 
454 BUCHA DE BIELA DECAR PC 8 65,97 527,76 
455 BUCHAS DE BANDEIJA AXIOS PC 16 11,70 187,20 
456 BUCHAS DO TIRANTE AXIOS PC 16 29,48 471,68 
457 BUZINA BOSCH PC 4 40,96 163,84 
458 CABO ACELERADOR CABOVEL PC 16 23,42 374,72 
459 CABO DE EMBREAGEM CABOVEL PC 16 64,85 1.037,60 
460 CABO DE FREIO CABOVEL PC 16 76,25 1.220,00 
461 CABO FREIO MÃO CABOVEL PC 4 70,25 281,00 
462 CAIXA DIREÇÃO TRW PC 4 202,52 810,08 
463 CARTER DHB PC 4 86,77 347,08 
464 CENTRALIZADOR DECAR PC 4 104,83 419,32 
465 CHAVE DE RODA(CRUZ) SODIPE PC 4 42,42 169,68 
466 CHAVE DE SETA MARILIA PC 4 212,23 848,92 
467 CILINDRO DE RODA TRW PC 8 34,00 272,00 
468 CILINDRO MESTRE TRW PC 8 124,00 992,00 
469 COIFA P/CAIXA DIREÇÃO SODIPE PC 8 12,07 96,56 
470 COLA PARA JUNTAS ORBIQUIMICA PC 20 6,81 136,20 
471 COLAR DE EMBREAGEM SKF PC 4 63,80 255,20 
472 CORREIA DO ALTERNADOR DAYCO PC 16 28,98 463,68 
473 CORREIA DENTADA DAYCO PC 16 66,11 1.057,76 
474 COXIM          DO          

AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AXIOS PC 16 40,61 649,76 

475 COXIM DO MOTOR AXIOS PC 8 61,41 491,28 
476 CUBO DE RODA DIANTEIRO WOBER PC 8 66,69 533,52 
477 CUBO DE RODA TRASEIRO WOBER PC 8 61,72 493,76 
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478 CUBO SICRONIZADOR WOBER PC 8 317,80 2.542,40 
479 DISCOS DE FREIO HIPERFREIO PC 16 26,89 430,24 
480 ESTABILIZADOR DRIVEWAY PC 16 176,01 2.816,16 
481 ESTATOR P/ALTERNADOR JOCAR PC 20 36,85 737,00 
482 GUIA DE VÁLVULA DECAR PC 24 18,17 436,08 
483 IMPULSOR P/MOTOR PARTIDA BOSCH PC 16 155,98 2.495,68 
484 INDUZIDO P/MOTOR PARTIDA BOSCH PC 16 114,05 1.824,80 
485 INTERRUPTOR   DE   

TEMPERATURA DO RADIADOR 
IGUACU PC 8 34,00 272,00 

486 JOGO BUCHA CAIXA DIREÇÃO TRW JG 8 36,00 288,00 
487 JOGO DE CABO DE VELA NGK JG 12 110,92 1.331,04 
488 JOGO DE ESCOVA ALTERNADOR MARILIA JG 8 18,35 146,80 
489 JOGO DE HASTE P/SAPATA SODIPE JG 16 81,98 1.311,68 
490 JOGO      DE      JUNTA      CAIXA–

DE– MARCHA 
DECAR JG 16 17,63 282,08 

491 JOGO DE JUNTA MOTOR 
COMPLETO 

SABO JG 8 210,97 1.687,76 

492 JOGO   DE   LONA   DA   SAPATA   
DE FREIO 

FRASLE JG 20 79,54 1.590,80 

493 JOGO DE PASTILHA DE FREIO FRASLE JG 20 39,65 793,00 
494 JUNTA CABEÇOTE SABO PC 8 47,88 383,04 
495 JUNTAS HOMOCINETICAS SPICER PC 12 138,52 1.662,24 
496 KIT BATENTE DO AMORTECEDOR SAMPEL KIT 16 24,55 392,80 
497 KIT COIFA LADO CAMBIO SABO KIT 16 29,16 466,56 
498 KIT COIFA LADO RODA SABO KIT 10 15,22 152,20 
499 KIT DE EMBREAGEM SACHS KIT 6 230,65 1.383,90 
500 LAMPADA P/ FAROL OSRAM PC 20 26,36 527,20 
501 LAMPADA P/PISCA OSRAM PC 20 1,71 34,20 
502 MANGOTE P/RADIADOR DECAR PC 6 5,96 35,76 
503 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA SODIPE PC 8 43,77 350,16 
504 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA VARGA PC 8 31,32 250,56 
505 MOLA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA COFAP PC 8 152,23 1.217,84 
506 MOLA  DA  SUSPENSÃO  TRASEIRA  

– FEIXE 
COFAP PC 8 389,85 3.118,80 

507 MODULO                DA                
BOMBA COMBUSTÍVEL 

BOSCH PC 4 161,18 644,72 

508 PALHETA LIMPADOR BOSCH PC 10 20,65 206,50 
509 PÁRA–BRISA CICLO PC 6 280,41 1.682,46 
510 PISTÃO DO MOTOR METAL LEVE JG 16 212,42 3.398,72 
511 PIVÔ – AMBOS OS LADOS DRIVEWAY PC 16 36,81 588,96 
512 RADIADOR VISCONDE PC 4 217,73 870,92 
513 REGULADOR DE VOLTAGEM MARILIA PC 5 83,80 419,00 
514 RELE P/PISCA DPL PC 8 24,37 194,96 
515 RETENTOR DO PRIMARIO SABO PC 10 40,78 407,80 
516 RETENTOR P/TRAMBULADOR SABO PC 10 37,80 378,00 
517 RETENTOR VOLANTE SABO PC 4 75,93 303,72 
518 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF PC 16 88,05 1.408,80 
519 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF PC 16 70,86 1.133,76 
520 SENSOR         DE         POSIÇÃO         

DE BORBOLETA 
DS PC 16 138,65 2.218,40 

521 SILENCIADOR INTERMEDIARIO SCARPEX PC 4 116,90 467,60 
522 SILENCIADOR TRASEIRO SCARPEX PC 4 139,15 556,60 
523 SONDA LAMBDA NTK PC 8 155,21 1.241,68 
524 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO HIPERFREIO PC 8 40,43 323,44 
525 TERMINAL DIREÇÃO DIREITO DRIVEWAY PC 8 49,11 392,88 
526 TERMINAL DE DIREÇÃO 

ESQUERDO 
DRIVEWAY PC 8 61,41 491,28 

527 TRIZETA DA CAIXA STOCK AIG PC 8 66,87 534,96 
528 VÁLVULA DE ESCAPE METAL LEVE PC 16 21,33 341,28 
529 VALVULA DE ADMISSAO METAL LEVE PC 16 20,37 325,92 
530 VELA DE IGNIÇÃO NGK PC 8 14,87 118,96 

 VALOR TOTAL LOTE R$     87.000,00 
7 - LOTE 07 - VEÍCULO CHEVROLET D-20 - ANO DE FABRICAÇÃO: 1990 - PLACA: MND 4536 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO  UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL 
531 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP PC 4 211,23 844,92 
532 AMORTEDEDOR TRASEIRO COFAP PC 4 225,43 901,72 
533 BALANÇA DA DIREÇÃO DAMPEÇAS PC 4 54,13 216,52 
534 BANDEJA INFERIOR COFAP PC 8 146,69 1.173,52 
535 BANDEJA SUPERIOR COFAP PC 8 157,58 1.260,64 
536 BASE DO MOTOR MOBESANI PC 8 123,62 988,96 
537 BATERIA DE 100 AMPERES MOURA PC 4 896,54 3.586,16 
538 BUCHA BIELA METAL LEVE PC 16 47,73 763,68 
539 BUCHA COMANDO METAL LEVE PC 16 51,75 828,00 
540 BUCHA DA BANDEJA INFERIOR AXIOS PC 16 37,99 607,84 
541 BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR AXIOS PC 16 40,84 653,44 
542 CABO ACELERADOR CABOVEL PC 8 37,34 298,72 
543 CABO DE FREIO CABOVEL PC 8 49,24 393,92 
544 CABO EMBREAGEM CABOVEL PC 8 38,06 304,48 
545 CABO ESTRANGULADOR CABOVEL PC 8 28,68 229,44 
546 CABO P/SAPATA DE FREIO CABOVEL PC 8 40,57 324,56 
547 CABO VELOCIMENTRO CABOVEL PC 4 34,85 139,40 
548 CAMISA KS PC 16 86,08 1.377,28 
549 CILINDRO TRASEIRO VARGA PC 8 84,68 677,44 
550 COLAR DE EMBREAGEM SACHS PC 8 68,52 548,16 
551 COROA E PINHÃO METALCAR PC 4 626,21 2.504,84 
552 CORREIA PARA ALTERNADOR DAYCO PC 8 47,96 383,68 
553 DISCO DE FREIO DIANTEIRO HIPERFREIO PC 16 144,65 2.314,40 
554 HIDROVÁCUO VARGA PC 3 293,28 879,84 
555 IMPULSOR DE PARTIDA MARILIA PC 6 56,21 337,26 
556 INDUZIDO P/MOTOR PARTIDA MARILIA PC 4 96,62 386,48 
557 JOGO BRONZE BIELA METAL LEVE JG 14 147,77 2.068,78 
558 JOGO BRONZE FIXO METAL LEVE JG 14 160,17 2.242,38 
559 JOGO JUNTA CAIXA MACHA SABO JG 6 79,00 474,00 
560 JOGO JUNTA P/MOTOR SABO JG 4 288,12 1.152,48 
561 JOGO LONA DE FREIO TRASEIRA FRASLE JG 16 57,31 916,96 
562 JOGO MOLA P/SAPATA FREIO ZM JG 8 39,16 313,28 
563 JOGO PASTILHA DE FREIO FRASLE JG 12 80,10 961,20 
564 KIT EMBREAGEM SACHS KIT 2 316,21 632,42 
565 LAMPADA P/FAROL OSRAM PC 20 22,85 457,00 
566 LAMPADA PISCA OSRAM PC 20 2,30 46,00 
567 PALHEITA LIMPADOR BOSCH PC 4 24,45 97,80 
568 PISTÃO COM ANEIS METAL LEVE JG 8 413,16 3.305,28 
569 PISTÃO P/PINCE DE FREIO COFAP PC 8 69,31 554,48 
570 PIVO INFERIOR TRW PC 12 133,20 1.598,40 
571 PIVO SUPERIOR TRW PC 14 88,86 1.244,04 
572 PARABRISA CICLO PC 4 911,15 3.644,60 
573 RADIADOR VALEO PC 2 359,29 718,58 
574 REGULADOR VOLTAGEM MARILIA PC 8 48,42 387,36 
575 RETENTOR DO VOLANTE SABO PC 8 25,59 204,72 
576 RETENTOR PINHÃO SABO PC 8 49,05 392,40 
577 ROLAMENTO GRANDE DIANTEIRO SKF PC 16 187,72 3.003,52 

578 ROLAMENTO PEQUENO 
DIANTEIRO 

SKF PC 16 105,83 1.693,28 

579 ROLAMENTO RODA TRASEIRO SKF PC 8 147,79 1.182,32 
580 TAMBOR FREIO TRASEIRO SUPCAR PC 6 150,77 904,62 
581 TERMINAL GRANDE DE DIREÇÃO TRW PC 8 94,85 758,80 
582 TERMINAL PEQUENO DE DIREÇÃO TRW PC 8 140,00 1.120,00 

 VALOR TOTAL LOTE R$     53.000,00 
 VALOR TOTAL GERAL R$     353.100,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB,13 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
JOCÉLIA CORINA DA SILVA-ME 

CNPJ  n° 24.359.736/0001-19 
Sr. JOSÉ FABRÍCIO DE ANDRADE BRITO 

CPF nº. 032.985.994-33 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 20.01/2022/PE 
  
Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00020/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS (LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS)., resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS  
Av Jornalista Assis Chateaubriand, 230 - Liberdade, Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 07.865.242/0001-97 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00020/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS  
Av Jornalista Assis Chateaubriand, 230 - Liberdade, Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 07.865.242/0001-97 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 14 de Junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI 
CNPJ nº. 07.865.242/0001-97 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 21.01/2022/PE 
  
Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00021/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA 
Rua Vigário Calixto, 150, Casa 128 – Catolé – Campina Grande-PB 
CNPJ: 33.872.786/0001-96  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00021/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00021/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA 
Rua Vigário Calixto, 150, Casa 128 – Catolé – Campina Grande-PB 
CNPJ: 33.872.786/0001-96  
 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 14 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA 
CNPJ: 33.872.786/0001-96 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 23.01/2022/PE 
  
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00023/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS (LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS)., resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS  
Av Jornalista Assis Chateaubriand, 230 - Liberdade, Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 07.865.242/0001-97 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00023/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00023/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS  
Av Jornalista Assis Chateaubriand, 230 - Liberdade, Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 07.865.242/0001-97 
 

   
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 15 de Junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI 
CNPJ nº. 07.865.242/0001-97 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, e em atendimento a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e ainda de 
acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 009/2022, que tem por objeto a contratação de shows artísticos, para 
apresentação no evento “RECORDANDO O SÃO JOÃO NO DISTRITO DO 
MARINHO” no Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, a atração: BANDA 
FORRÓ D-2, através da empresa FERREIRA PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Maria 
Aparecida Carneiro, 310 - Catolé - Campina Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.551.949/0001-29, neste ato representada pelo Senhor FRANCINILDO FERREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF: 205.205.304-20, detentor 
dos contratos de exclusividades das atrações acima, no valor global do cachê de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), tendo como embasamento legal no art. 25, Inciso III, da Lei 
n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de acordo com o relatório apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município exarado no processo administrativo. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da 
Lei supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos 
necessários para a contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, em 01 de julho de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS  
Prefeito  

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.01/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA 
2ª Travessa Padre Oseas Cavalcante, N⁰ 48 - Novo do Carmelo - Camaragibe – PE 
CNPJ sob o nº. 02.911.193/0001-68 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA 
2ª Travessa Padre Oseas Cavalcante, N⁰ 48 - Novo do Carmelo - Camaragibe – PE 
CNPJ sob o nº. 02.911.193/0001-68 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA 

 CNPJ nº. 02.911.193/0001-68 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.02/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
Rua Luiz Alves Cavalcante, 689 – sala 102 – Vilar dos Teles – São João de Meriti – 
RJ 
CNPJ sob o nº. 11.372.104/0001-43 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 

nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
Rua Luiz Alves Cavalcante, 689 – sala 102 – Vilar dos Teles – São João de Meriti – 
RJ 
CNPJ sob o nº. 11.372.104/0001-43 
 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
CNPJ nº. 11.372.104/0001-43 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.03/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 
E HOSPITALARES 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé - Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 08.160.290/0001-42 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 
E HOSPITALARES 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé - Campina Grande – PB 
CNPJ sob o nº. 08.160.290/0001-42 
 

 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 

E HOSPITALARES 
 CNPJ nº. 08.160.290/0001-42 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.04/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 

localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
FATO INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
Rua JOSE STUPELLO,477 PQ. ANHANGUERA-SP 
CNPJ sob o nº. 26.043.097/0001-03 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
FATO INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
Rua JOSE STUPELLO,477 PQ. ANHANGUERA-SP 
CNPJ sob o nº. 26.043.097/0001-03 
 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
  

FATO INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
 CNPJ nº. 26.043.097/0001-03 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.05/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
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objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 
Rua Adolfo Mantovani, 232 – Residencial Florida - Ribeirao Preto – SP 
CNPJ sob o nº. 07.788.510/0001-14 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 
Rua Adolfo Mantovani, 232 – Residencial Florida - Ribeirao Preto – SP 
CNPJ sob o nº. 07.788.510/0001-14 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

  
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA 
CNPJ  nº. 07.788.510/0001-14 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.06/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
Rua Cipriano de Carvalho, nº 195, Cinquentenário, CEP 30.570-020, Belo 
Horizonte/MG 

CNPJ sob o nº. 38.259.748/0001-86 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
Rua Cipriano de Carvalho, nº 195, Cinquentenário, CEP 30.570-020, Belo 
Horizonte/MG 
CNPJ sob o nº. 38.259.748/0001-86 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

 MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
 CNPJ nº. 38.259.748/0001-86 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.07/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
Rua Cipriano de Carvalho, nº 195, Cinquentenário, CEP 30.570-020, Belo 
Horizonte/MG 
CNPJ sob o nº. 12.095.582/000116 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
Rua Cipriano de Carvalho, nº 195, Cinquentenário, CEP 30.570-020, Belo 
Horizonte/MG 
CNPJ sob o nº. 12.095.582/000116 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

 NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
 CNPJ nº. 12.095.582/000116 

=============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.08/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
– EPP 
RUA ODON BEZERRA Nº 16, CENTRO, CEP: 58.800-130, SOUSA – PB 
CNPJ sob o nº. 09.478.023/0001-80 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
– EPP 
RUA ODON BEZERRA Nº 16, CENTRO, CEP: 58.800-130, SOUSA – PB 
CNPJ sob o nº. 09.478.023/0001-80 
 

 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
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ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

 CNPJ nº. 09.478.023/0001-80 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.09/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA 
Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 17 Rio Doce Olinda- PE 
CNPJ sob o nº. 27.672.644/0001-82 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA 
Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 17 Rio Doce Olinda- PE 
CNPJ sob o nº. 27.672.644/0001-82 
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

 
PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA 

 CNPJ nº. 27.672.644/0001-82 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17.10/2022/PE 
  
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00017/2022 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
SUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME 
Rua: Sebastião Furtado, 101. Centro, Lages/SC 
CNPJ sob o nº. 10.567.214/0001-06 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00017/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
SUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME 
Rua: Sebastião Furtado, 101. Centro, Lages/SC 
CNPJ sob o nº. 10.567.214/0001-06 
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 20 de junho de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

SUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME 
 CNPJ nº. 10.567.214/0001-06 

============================================================== 
EXTRATO DE CONTRATO DP nº 31901/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 019/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL - CENEP LTDA - CNPJ nº 01.687.725/0002- 43.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO INTEGRAL 
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DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00019/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 28.767,90.                                                                    Vigência: 08/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 31902/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 019/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE S/A - CNPJ nº 29.329.985/0001-85.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO INTEGRAL 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00019/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 9.582,40.                                                                            Vigência: 08/06/2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO DP nº 31903/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 019/2022.  
Data da contratação: 08/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ nº 15.218.561/0001-39.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO INTEGRAL 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00019/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 3.699,40.                                                                           Vigência: 08/06/2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61301/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 013/2022.  
Data da contratação: 01/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CLÍNICA RADIOLÓGICA DR WANDERLEY LTDA - CNPJ nº 
08.716.557/0001-35.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS POR IMAGEM (Itens Remanescentes) 
DOTAÇÃO:  
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00013/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 25.500,00.                                                                             Vigência: 01/06/2023. 
  =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61302/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 013/2022.  
Data da contratação: 01/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: GAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI - CNPJ 
nº 23.871.427/0001-60.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS POR IMAGEM (Itens Remanescentes) 
DOTAÇÃO:  
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00013/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 89.730,00.                                                                             Vigência: 01/06/2023. 
  =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61303/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 013/2022.  
Data da contratação: 01/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: IMAGO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM AVANCADO LTDA - CNPJ nº 
15.144.201/0001-30.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS POR IMAGEM (Itens Remanescentes) 
DOTAÇÃO:  
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00013/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 13.500,00.                                                                             Vigência: 01/06/2023. 
  =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61304/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 013/2022.  
Data da contratação: 01/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: L A BARBOSA JUNIOR EIRELI - CNPJ nº 33.575.088/0001-29.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS POR IMAGEM (Itens Remanescentes) 
DOTAÇÃO:  
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
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Fundamentação: Pregão Presencial nº 00013/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julhode 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 24.760,00.                                                                          Vigência: 01/06/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61401/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2022.  
Data da contratação: 06/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: A SERTANEJA SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E 
PECAS LTDA - CNPJ nº 33.538.090/0001-28.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00014/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  74.200,00.                                                                         Vigência: 06/06/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61402/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2022.  
Data da contratação: 06/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ANDREA DE ARAUJO SILVA - CNPJ nº 17.951.027/0001-62.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00014/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  40.940,00.                                                                           Vigência: 06/06/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61403/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2022.  
Data da contratação: 06/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSELITO ELOI DE FARIAS - CNPJ nº 15.334.688/0001-13.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 

Fundamentação: Pregão Presencial nº 00014/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  74.462,80.                                                                           Vigência: 06/06/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61404/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2022.  
Data da contratação: 06/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: PAULO DE OLIVEIRA MACÁRIO JÚNIOR-.CNPJ nº 26.605.730/0001-00.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00014/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  60.600,00.                                                                           Vigência: 06/06/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61405/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2022.  
Data da contratação: 06/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA - 
CNPJ nº 14.118.455/0001-10.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00014/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  118.231,00.                                                                          Vigência: 06/06/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61406/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2022.  
Data da contratação: 06/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: WALLISON BRAZ DA ROCHA SILVA 09865932490 - CNPJ nº 
18.421.341/0001-04.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
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Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00014/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$  83.496,00.                                                                          Vigência: 06/06/2023. 
  =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70101/2022 
 
CHAMADA PÚBLICA  nº 001/2022.  
Data da contratação: 09/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: AGRICAMP – COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E 
INDUSTRIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPINA GRANDE - 
CNPJ nº 36.310.106/0001-39.  
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 1004 2007 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar 
12 368 1004 2010 - Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Merenda Escolar/Próprios 
Fundamentação: Lei n° 11.947/2009 e  da Lei nº  8.666/93, e tendo em vista o  que  consta 
na Chamada Pública nº 001/2022.  
Valor R$ 120.959,90.                                                                          Vigência: 31/12/2022. 
  =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70102/2022 
 
CHAMADA PÚBLICA  nº 001/2022.  
Data da contratação: 09/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: COOPESCAF – COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E 
AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAÚ E REGIÃO - CNPJ nº 
24.818.087/0001-77.  
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 1004 2007 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar 
12 368 1004 2010 - Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Merenda Escolar/Próprios 
Fundamentação: Lei n° 11.947/2009 e  da Lei nº  8.666/93, e tendo em vista o  que  consta 
na Chamada Pública nº 001/2022.  
Valor R$  32.505,00.                                                                            Vigência: 31/12/2022. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61701/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 13/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: GM PINTURAS GRÁFICA EDITORA E SERIGRAFIA LTDA - ME - CNPJ 
nº 02.729.584/0001-66.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assis.Social 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 

Fundamentação: Pregão Presencial nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 174.761,73.                                                                           Vigência: 13/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61702/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 13/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: REGIS UNIFORMES E COMERCIO EIRELI  - CNPJ nº 22.226.628/0001-
42.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assist. Social 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 7.140,00.                                                                              Vigência: 13/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61601/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2022.  
Data da contratação: 13/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSÉ FABRÍCIO DE ANDRADE BRITO  - CNPJ nº 24.359.736/0001-19.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo  
Recursos: Próprios 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00016/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 353.100,00.                                                                          Vigência: 13/06/2023. 
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=============================================================== 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 62101/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2022.  
Data da contratação: 14/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO, 
HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA  - CNPJ nº 33.872.786/0001-96.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS  
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Recursos Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00021/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 56.255,68.                                                                             Vigência: 14/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 62001/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2022.  
Data da contratação: 14/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI  - CNPJ nº 
07.865.242/0001-97.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS DE AR. 
DOTAÇÃO:  
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2052 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00020//2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 505.550,00.                                                                          Vigência: 14/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 62301/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2022.  
Data da contratação: 15/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI  - CNPJ nº 
07.865.242/0001-97.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS PARA MÁQUINAS PESASDAS. 
DOTAÇÃO:  
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
3390.30 - Material de Consumo Recursos: Próprios e outros 

Fundamentação: Pregão Presencial nº 00023//2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 580.498,00.                                                                           Vigência: 15/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31701/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA  - CNPJ nº 02.911.193/0001-68.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 7.596,87.                                                                             Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31702/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA  - CNPJ nº 
11.372.104/0001-43.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 28.440,00.                                                                             Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31703/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES  - CNPJ nº 08.160.290/0001-42.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 
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10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 27.827,07.                                                                             Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31704/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FATO INSTRUMENTOS CIRURGICOS  - CNPJ nº 26.043.097/0001-03.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 1.530,00.                                                                            Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31705/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA  - CNPJ nº 07.788.510/0001-14.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 64.633,17.                                                                            Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31706/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA  - CNPJ nº 
38.259.748/0001-86.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 

20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 24.370,00.                                                                             Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 317072022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA  - CNPJ nº 
12.095.582/0001-16.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 25.866,00.                                                                             Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31708/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA - EPP  - CNPJ nº 09.478.023/0001-80.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 34.203,21.                                                                          Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31709/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA - EPP  - CNPJ nº 27.672.644/0001-82.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
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DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 3.982,00.                                                                            Vigência: 20/06/2023. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31710/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2022.  
Data da contratação: 20/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: SUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME  - CNPJ nº 
10.567.214/0001-06.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada – Rec. Próprios e Outros 
10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00017/2022, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$ 1.324,64.                                                                             Vigência: 20/06/2023. 
  =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41801/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 018/2022.  
Data da contratação: 14/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: SEVERINO DO RAMOS MACIEL SALES - CPF Nº. 449.467.164-91.  
Objeto: ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDER 
A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO. 
DOTAÇÃO:  
20.013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2033 - Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
3390.36 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DP00019/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas.  
Valor R$ 60.000,00.                                                                             Vigência: 10/01/2023. 
 =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41901/2022 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 019/2022.  
Data da contratação: 14/06/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: RAFAEL OLIVEIRA DE SOUSA - CPF Nº. 117.043.684-64.  
Objeto: ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDER 
A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO. 
DOTAÇÃO:  
20.013 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2033 - Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
3390.36 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos: Próprios e outros 

Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DP00019/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas.  
Valor R$ 60.000,00.                                                                            Vigência: 10/01/2023. 
   =============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80901/2022 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 009/2022.  
Data da contratação: 01/07/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FERREIRA PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ 
nº. 07.551.949/0001-29.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO: FORRÓ D-2 E BANDA, POR 
EXCLUSIVIDADE, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES: RECORDANDO 
O SÃO JOÃO NO DISTRITO DO MARINHO. 
DOTAÇÃO:  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1003 2023 – Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios e outros 
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2022, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.  
Valor R$ 20.000,00.                                                                             Vigência: 13/10/2023. 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 046/2022/CPL 
Pregão Presencial: 012/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 046/2022, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 012/2022, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, foi deflagrado com base na 
Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

 
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  L.A BARBOSA JÚNIOR 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Dom Pedro II, 468 - Centro – 
Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.575.088/0001-29, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 20.990,00 (Vinte mil novecentos e noventa reais); e 
CEMED - CENTRO DE MEDICINA DIAGNÓSTICA E LABORATORIAIS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Rio Branco, 455 – Prata – Campina 
Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.976.041/0001-98, conforme objeto em epígrafe 
no valor Global de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 01 de julho de 2022. 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 063/2022/CPL 
Pregão Eletrônico: 024/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO - SRP. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 063/2022, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 024/2022, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICO - SRP, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no 
Decreto Municipal 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de: CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Presidente 
Quaresma, 1105 – Anexo 1001 - Alecrim – Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº. 
40.787.152/0001-09, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 26.636,52 (Vinte 
e seis mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos); CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Arthur Bruno 
Schwambach, 710 –  Boa Viagem  – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.674.752/0001-40, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 268.711,00 
(Duzentos sessenta e oito mil setecentos e onze reais);  EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Y Dois, 
355 – Galpão 01 – Distrito Industrial – João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.156.923/0001-20, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 121.319,00 
(Cento e vinte e um mil trezentos e dezenove reais); NNMED DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua. Major Belmiro, 200 – São José – Campina Grande/PB, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 15.218.561/0001-39, conforme objeto em epígrafe no valor 
global de R$ 267.118,60 (Duzentos sessenta e sete mil cento e dezoito reais e sessenta 
centavos); ODONTOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Odon Bezerra, 16 – Centro – 
Sousa/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.478.023/0001-80, conforme objeto em epígrafe 
no valor global de R$ 34.292,40 (Trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois reais e 
quarenta centavos); POTIGUAR MEDPRIME SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Av. Dix-Sept Rosado, 80 – Anexo A – Centro – 
Mossoró/RN, inscrita no CNPJ sob o nº. 44.947.511/0001-90, conforme objeto em 
epígrafe no valor global de R$ 672,00 (Seiscentos setenta e dois reais); SAUBER MED 
INDUSTRIAL E COMERCIAL IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Bom Jesus, 
1746 – Kayser – Caxias do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.639.324/0001-96, 
conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 970,00 (Novecentos setenta reais); e 
VESCIA MARIA FERNANDES DUARTE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Av. José Rodrigues Alves, 11 – Jardim Adalgisa – Cajazeiras/PB, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 10.485.989/0001-24, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 
94.662,80 ( Noventa e quatro mil seiscentos sessenta e dois reais e oitenta centavos). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 05 de Julho de 2022. 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

============================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63701/2021 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 63701/2021, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E 
HELDER DE LIMA VIANA. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor forma de direito, 
de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, Entidade 
de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - Boqueirão - 
PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado a 
empresa HELDER DE LIMA VIANA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua  
Juviniano Sobreira, 41 – Sala: 01 1 Andar - PB., inscrita no CNPJ nº 12.791.800/0002-38, 
neste ato representada por seu representante o Senhor Sr. HELDER DE LIMA VIANA, 
CPF nº 008.402.304-00, de ora em diante denominado CONTRATADO, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADO, consoante Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

termo aditivo ao contrato n.º 63701/2021, instruído no Pregão Presencial n.º 027/2021, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
às seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 07/06/2021, nos termos previstos em sua Cláusula 
Décima. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 
12 (doze) meses, tendo seu prazo iniciado a partir de 01/06/2022, findando-se em até 
01/06/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

Fica repactuado o valor abaixo descrito, com base no saldo existente no 
contrato supracitado. 

 

CÓD DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT
P. 

TOTAL

1 

PRÓTESES DENTÁRIAS NAS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: Materiais e Técnicas para confecção
das próteses dentárias: DENTES–devem ser dupla
prensagem série A e B de cores variadas mediante a
necessidade da prótese a ser confeccionada, RESINA deve
ser monocrática temopolimeriazável rosa incolor,
PRENSAGEM –A vestibular em resina rosa e palato
incolor, para prótese total superior e rosa para prótese total
inferior POLIMERIZAÇÃO – Ciclo modificado! adaptação
do ciclo australiano)POLIMENTO E ACABAMENTO–
convencional (Com pedras pomes e pasta para polimento)
sem imersão quimica, para as próteses parciais removíveis
na inferior, colocar fio ortondònico, 0,9mm ou grade
metálica, visando uma melhor fixação da referida prótese
Para as próteses parciais removíveis superiores, a vestibular
deve ser resina rosa e o palato incolor. 

UND 561 148,00 83.028,00

  Total: 83.028,00

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

O valor total deste termo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, é R$ 83.028,00 (oitenta e três mil e vinte e oito reais), referente à prorrogação 
contratual, no período de 01/06/2022 a 01/06/2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA 

A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de 
recursos alocado no orçamento municipal, devidamente apropriada na seguinte dotação:  
 

20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 

10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 

10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 

10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 

3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor 

Prefeito Municipal de Boqueirão, exarada no Pregão Presencial n.º 037/2021, e encontra 
amparo legal nos artigos 57, inciso II, e 55, inciso III, da Lei n.º 8.666/93 e item 7 da 
Instrução Normativa MARE n.º 18, de 22 de dezembro de 1997. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
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E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 

Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos 
 

BOQUEIRÃO - PB, 01 de junho de 2022. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

HELDER DE LIMA VIANA 
 CNPJ nº 12.791.800/0002-38 

Sr. HELDER DE LIMA VIANA 
CPF nº 008.402.304-00 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
_________________________________________________________ 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31304/2021/CPL 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 31304/2021/CPL, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 
E A EMPRESA DROGAFONTE LTDA. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - 
Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Barão de Bonito, 408, Várzea – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.778.201/0001-26, neste ato representada por seu representante a Senhora FERNANDA 
LONGA DA FONTE, brasileira, portadora do CPF nº 574.693.181-00, de ora em diante 
denominada CONTRATADA. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Acrescer ao Contrato Administrativo nº. 31304/2021/CPL, o valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), correspondente a aproximadamente 19,87% do 
valor do contrato original, passando de R$ 17.608,50 (dezessete mil seiscentos e oito reais 
e cinqüenta centavos) para R$ 21.108,50 (vinte e um mil cento e oito reais e cinqüenta 
centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente 2022: 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão:  
  

20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 

10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 

10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 

10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Rec. Próprios e Outros 

10 301 1006 2045 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 

3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios e outros 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 

O acréscimo se dá em virtude da necessidade da municipalidade, valendo 
lembrar que os preços contratados não sofrerão reajustamento, nem as condições de 
pagamento serão alteradas, obtendo-se assim condições mais vantajosas para a 
Administração, visto que o fornecimento está sendo satisfatoriamente bem executado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 O valor acrescido através do presente Termo Aditivo, tem como fundamento a 
cláusula décima do contrato primitivo, c/c o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos 
 

BOQUEIRÃO - PB, 22 de junho de 2022. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
DROGAFONTE LTDA 

CNPJ nº 08.778.201/0001-26  
FERNANDA LONGA DA FONTE 

CPF nº 574.693.181-00 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
_________________________________________________________ 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 
 
 
 
 
 

Estado da Paraíba 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CASA VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
  

Boqueirão - PB, 13 de Junho de 2022. 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  
  R E S O L V E:  
 RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00002/2022, que objetiva: 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA CÂMARA MUNICIPAL; com base nos elementos 
constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
  
ALEIXO LOCACÕES, VIAGENS E VARIEDADES LTDA 
CNPJ: 45.508.138/0001-34 
Valor R$ 42.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

PAULO CESAR DA SILVA 
Presidente da Câmara 

================================================================ 
 
 
 
 

Estado da Paraíba 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CASA VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
  

Boqueirão - PB, 13 de Junho de 2022. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,   

R E S O L V E:   
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV0002/2022, 

que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA CÂMARA MUNICIPAL; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
ALEIXO LOCACÕES, VIAGENS E VARIEDADES LTDA 
CNPJ: 45.508.138/0001-34 
Valor R$ 42.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

PAULO CESAR DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  

 

 


